
E:ÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
·ESTADO DE MINAS GERAIS 

I· 

RESOLUÇÃP Nº 070 de 07 de N .overnbro 2017 . . 

, 

O Presidente da Câmara Municipaf de Santa Luzia, no uso -d~ suas. atribuições, 

especialmente o art. 38, IV da Lei Orgânica Municip'al e o art. 88, § 4°, -"a",· do 
- 1 

-' 

Regimento Interno· da Câmara Municipal PROMULGA: 
l ?.. - ' 1 ' ' • 

do Mérito 
Profes·sora Marli de : 

' . 

Art. 1 º. Fica concedido a Medalha Cio Mépto Educacional . · 
Professora Marli de Oliveira Nascirnen.tó a Sra. Elvira de Fátima 
Geraldo Alm eida, pelos · relevantes serviços prestad9 - à Educação no 

1 Município. 

A1t. 2°. 'E~ta .Resolução entrará em vigQr · n, sua publicaç,ão, 

revogadas as isp "sições cm , ntrátio. 

' Mu~1idpip de Santa Luzia, 07 d,e Novembro de 2017. 
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, , ' Cimara Municipal de Santa Laia 
· ". 1 AFIXAÍ>O EM ~j.LJ_: J J- . 
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•" ' RETIRADO E'M / I 
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